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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2021 - 2022. 
 


PORTARIA N°. 01/2022

“NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”. 


O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ, Estado de Mato Grosso, Sr. ZILMAR ALBUQUERQUE RODRIGUES, no uso das suas atribuições legais que lhes são conferidas no Regimento Interno em seu Art. 25 – Parágrafo VII Alínea (b). 

					RESOLVE

Art. 1.º Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Itanhangá-MT.

[bookmark: _Hlk94105501]Celeni Gehm - servidora público efetivo ( membro titular)
Luzia de Oliveira - servidora público efetivo ( membro titular)
Eliseu Savio Diniz – servidor comissionado ( membro titular)
Maria das Vitoria dos Santos Guilherme – servidora comissionada ( membro suplente)


Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial a Portaria de nº 12 de 08 (oito) de setembro de 2021.


Câmara Municipal de Itanhangá – MT, aos 10 dias do mês de janeiro de 2022

Registre-Se, Publique-se e Cumpra-se.
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